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Secretirria Muuicipal dc SaÍrde

OFiCIC/T'ROPLAN/SEMSA NO 1 1 1/2020

/\DIRETORIA DE COMPRAS - DICOM/JURíDICO

ILMÜ SENHOR (A) DIREITOR (A)

Ássunto: Justificativa para aquisiÇão de testes rápidos pâra coVlD, para atender 1;

r,ecessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor (a)Diretor (a),

Honradoemcumprimenta-lo(a),venhoatravés'lopresente,justificara
r,/ossa Senhoria, por meios dos documentos anexos, necessidacle de aquisirTão de le'" '
rápicos para coVlD, para atender as necessidades da secretaria lvlunicipal de saúde, ro

ctue .iiz respeito à Pandemia do COVID-19.

Aaquisiçãodostestesrápidostemporfinalidadrl,atenderaSnecessidacl.:s

da s6Lrelaria tVlunicrpal cie saúde, ten<jo eni vista a panüer,,'i.. do ccr.,,n:virtts "':
necessiciadê de se verificar o diagnóstico do GovlD-19, para n;elhor atende!' " -

pacicírtes sintomáticos respiratórios.

odiagnósticodopacienteéumdireitogarantidopelaConstituiçãoFede:rll
e por ieis específicas aos pacientesque são atendidos pela saúde púrblica ou seja pacic^ .

que fazem tratamentos pelo SUS - Sistema Único de Saúde, e, para tanto' os testes rái:'

paÍa itovlD é que podem dar este resultado quanto ao diagtrosticc aos ustillri')s do I

( ue i:rirha sintomas sugestivos.

Dessa forma, a contrataÇão em apreÇo ó imprescindível parl

contirrúidàde das atividades desenvolvidas por esta Secretaria, no sentido de garan'

saúde pública, a toda população do [,4unicípio'

Para tanto, lustiÍica-se a necessidade de aqr-,isr;áo d: iester' riri;i<jos

covlr.1. ante a necessidade da Secretaria Municipal de saúde cle ltaituba/!rr\ eirl supl

garantirsaúdepúblicaaoÍVlunicípio,sendoqueasquantidadesestiinadasíoramfix:''
com base na quantidade de pessoas residentes em todo o Municipio'

..)
ir l

Itaituba-Pa :i.

Como é do conhecimento de todo cidadão' o direlto à saÚde é unr

direttos tundamentais do homem, nascido na declaração do-' direitos h':ntancs

precedente na digniclade da pessoa humana, sendo que a s::[ide 
' 

r']ln 
'i

constrtrctonalmente assegurado a todos, inerente à vida' bein maior (lo s€'r hLlrrl

I\t
' , .- l ii
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I'IiEFEITURA MUNICIPAL DE I'TAITTI B,\
Scct.eturin Municiltal de Saútle

portanto o poder público te
exercício 

m o dever de prover condições indispensáveis ao seu f.rl

A Constituição Federal de i ggg foi à primeira constituição brasileirpositivar o direito à saúde como direito fundamental e assim dispôs:

o.'*'@@,rrr,,,
mediante políticas socàls e econômicas qua vt:;em a redução do risc
doençd e de outros agravos e ao acesso universa, e ,gualitarioâs açôcs e sen.para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 19t.5ão de rele anc úba

cabendo

fiscalizaç

a es servi sdesa
ao Poder Público dispor, nos lermos da lei, sobre sua regLtlament
ão e controle, devendo sua execuçáo ser feila dtelamenle oLt atrat

nr do mais. apesar de nâo ser o fundamento cleste expediente, mas
, 1á que vioas corrern rrscc poclerií.
Lei 8.666/93. Senào vejam,rs.

dada ur enc ta da situa ao

terceiros e, também, por pessoa fisica ou jurídica de (lireito privado. (grifo nos.

Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Munj,correr o risco de adiar o processo ricitatório, devendo buscar na rei e r,os, pri..norteatl0res da Administração púbrica uma forma de sorução que vá ao errcont,irteiesse público.

Até
É ci(,t'n:lts clizer que,
rrc r :rrve. lançar mão do que dispõe o an. 24.lV da

Att. 24. E ável a licitacao
tl

Art. 13 - Fica disp ensadaalicitacao Para aqtt o de bcns, seritstca
e ,nsumos saúde destin dos ao tamen Íodeeen

lV - nos casos de emeroênciaou de calamidade pública, quando caracter:urgéncia de atendimento de situação gue possa ocasionar prejuiz
comptometer a segurança de pessoas, oôras, seryrços, equipamenlos e .,bens. púbricos ou particurares, e somente parLr os ber.s riecessár,r,atet)dtmento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcolas rle cseryigos que possa/, ser concluÍdas no prazo maximo de 1ga @ento e odias cansecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência cta. emterge,tc;calamidade. vedada a prorrogaÇão dos respectivos corÍratos. @;" r;r;:; 

"

Adernais o art .13 do Decreto A,4unicipal soh no 036/.?D2rr, . c art. .;

Deoieto l.4unicip al OS6t2O2O, determrna que:

Decreto Munici pat 036/2020

r1r,rr. .h.rl llontlon r,, I iJilirro l]oa lrrporiln!.it l'clelixr ír)l) t5lS_20C, (::Í) (,g ll -11l:-rIiril,j-']!!i1rr il.r,trrL,a.i)ii rjor.irI

tne e,].
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PIIEFLITUIIA NIUNICIPAI- DT] I'I]AITT ItI\
Sccrelrtt'itt Nl rr nicipll dc S:ríldt:

í)()

cc. r J,.:e ta oi.saú;]i pliblica de inl ortância irúeÍnaciot,al tlt
de oue trata a Lei FederaI n" 13.979/2020 (grifo nosso)

ê insumos de aúde destinados ao enfrentamento da ern erqents

sauo pública de importância internacional decorrente da CO\

de qúe tÍata a Lei Federal n'13.979/2 020. (grifo nosso)

Portâ,ltoacompradiretaterácomoobjetivoestabel(]cêrdiretrizesp
neoessrdade de aqr,rtsrÇã<; de testes rápidos para COVID' para alen(ler as recessr

emergenciais do Funclo Municipal de saúde de ltaituba neste peíiodo de calanridade

Dessa forma, ao recebimento deste oÍicio solicita-se a avaliaÇ'

processo anexo, com emissáo de parecer administrativo proferido por esta DiretoÍia,

que. .ro Íim, sejam encaminhados ao setor competente, que formalizêrrá a necesside

aquisiÇaio de testes rapidos para coVlD, nos termos da Planilha anexa, p(rr dispe

Licitar)ã0, tendo em vista a situaçáo de emergência.

E a justificativa.

Na oportunidade, renovamos protestos de consideração e apreço

Atenciosamente,

Adriatto Co uti rr hode Agu ia r
Secretário Municipal de Saúde

Decre'. Mun c p 
*tr;q§N,i*

\r. :\larr'cha1 Rondorr

Dec r eto Munici Pal 0 56/2020

Art. 12 -

ÀJ^"re
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